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IV – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de Aposen-
tadoria do Regime Geral de Previdência Social, tendo optado pelo benefício 
de Aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social, de forma que a 
pensão passará ao valor de R$2.916,36 (dois mil novecentos e dezesseis 
reais e trinta e seis centavos).
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS

Protocolo: 1293981
PORTARIA AP Nº 243 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2022/1341893 
E SISPREV Nº 2026.04.0179P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021, BENIG-
NO MANUEL BEZERRA DUARTE DOS SANTOS, mat. nº 455075/1, na função 
de Vigia Referência I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria do 
Estado de Educação   - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$3.496,94 (Três mil, quatrocentos e noventa e seis reais e 
noventa e quatro centavos).

Total de Proventos 3.496,94

II – Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 22 de outubro de 
2022, data em que o servidor completou 75 anos de idade, conforme 
interpretação do §3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a 
redação dada pela Lei Complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta PORTARIA contarão a partir de 01 de 
março de 2026, data da implantação do benefício na folha de pagamento de 
inativos, considerando que o servidor vinha recebendo normalmente pela 
folha de ativos da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração 
- SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1294904
PORTARIA AP Nº 268, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2023/66866 E 
SISPREV Nº 2026.04.0196P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C,  incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021, LUIZ 
ALBERTO SOUSA DE FIGUEIREDO, mat. nº 3157083/1, na função de Auxi-
liar de Administração, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Administração Penitenciária - SEAP, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$3.168,00 (três mil, cento e sessenta e oito reais).

Total de Proventos 3.168,00

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01 de março 
de 2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1294907
PORTARIA AP Nº 327 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
INVALIDEZ - Processo PAE nº 2018/199147 E SISPREV 2025.03.2993P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, artigos 16, 17, 36, 36-A, 36-B e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e 110/2016, LUIS AMILTON FIDELES DA COSTA, 
mat. nº 54192453/2, no cargo de Professor Classe II, nível C, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de R$3.085,29 (três mil, oi-
tenta e cinco reais e vinte e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 32,3601% (4.134 dias de 12.775 dias) sobre o valor do último salário de contribui-
ção (R$ 6.780,42), conforme disposto no art. 1º, § 5º, da Lei nº 10.887/2004.

Proventos mensais com aplicação dos índices do INPC (01/2020 a 01/2026)
Total de Proventos

2.194,15
3.085,29
3.085,29

II – Esta PORTARIA produzirá efeitos a contar de 01/03/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1294909
PORTARIA AP Nº 275 de 10 de Fevereiro de 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2023/11237 E 
SISPREV Nº 2026.04.0214P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos I, II, III, IV, §2º, in-
ciso I, e §3º, inciso I, da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 com-
binado com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da 
Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Complementar 
nº 142/2021, JOSE ADELSON DA SILVA, mat. nº 47547501, na função 
de PROFESSOR ASSISTENTE PA-A, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$7.996,29 (Sete mil, novecentos e noventa e seis 
reais e vinte e nove centavos).

Total de Proventos 7.996,29

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01 de Março de 
2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1294911
PORTARIA AP Nº 297 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2024/30183 E 
SISPREV Nº 2026.04.0236P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional  nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021, JUCINEIDE CEREJA DOS SANTOS, mat. nº 556700/1, na 
função de Servente Referência I, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$3.122,27 (Três mil, cento e vinte e dois reais e 
vinte e sete centavos).

Total de Proventos 3.122,27

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01 de Março de 
2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1294914
PORTARIA AP Nº 220, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - 2022/365307 E SISPREV Nº 
2026.04.0167P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos I, II, III, IV, §§ 
1º, 2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Emenda à Constituição Estadual nº 
77/2019 combinado com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e 
o artigo 36 da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei 
Complementar nº 142/2021, GLAUCO ROBERTO SOARES FIGUEIRA, mat. 
nº 6004245/2, no cargo de Professor Classe II, nível H, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, receben-
do nessa situação os proventos mensais de R$19.083,16 (dezenove mil e 
oitenta e três reais e dezesseis centavos).

Total de Proventos 19.083,16

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01 de Março de 
2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1294917
PORTARIA AP Nº 299 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2020/348179 
E SISPREV Nº 2026.04.0240P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 


